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Os plenipotenciários de: 

 

SUA MAJESTADE O REI DOS BELGAS, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA CHECA, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DA DINAMARCA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA ESTÓNIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA HELÉNICA, 

 

SUA MAJESTADE O REI DE ESPANHA,  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FRANCESA, 

 

O PRESIDENTE DA IRLANDA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ITALIANA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DE CHIPRE, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA LETÓNIA, 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA LITUÂNIA, 

 

SUA ALTEZA REAL O GRÃO-DUQUE DO LUXEMBURGO, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA HUNGRIA, 

 

O PRESIDENTE DE MALTA, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DOS PAÍSES BAIXOS, 

 

O PRESIDENTE FEDERAL DA REPÚBLICA DA ÁUSTRIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA POLÓNIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA PORTUGUESA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA ESLOVÉNIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA ESLOVÁQUIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA FINLÂNDIA, 
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O GOVERNO DO REINO DA SUÉCIA, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DO REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA 

DO NORTE, 

 

Partes Contratantes no Tratado que institui a Comunidade Europeia, a seguir designada 

"Comunidade", sendo os Estados da Comunidade a seguir designados "Estados-Membros", e 

 

A COMUNIDADE EUROPEIA, 

 

 por um lado, e 

 

os plenipotenciários de: 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DE ANGOLA, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DE ANTÍGUA E BARBUDA, 

 

O CHEFE DE ESTADO DA COMMONWEALTH DAS BAAMAS, 

 

O CHEFE DE ESTADO DE BARBADOS, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DE BELIZE, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO BENIM, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO BOTSUANA, 

 

O PRESIDENTE DO BURQUINA FASO, 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO BURUNDI, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS CAMARÕES, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DE CABO VERDE, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA CENTRO-AFRICANA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERAL ISLÂMICA DAS COMORES, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DO CONGO, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO CONGO, 

 

O GOVERNO DAS ILHAS COOK, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DE CÔTE D’IVOIRE, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DE JIBUTI, 

 

O GOVERNO DA COMMONWEALTH DA DOMÍNICA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOMINICANA, 

 

O PRESIDENTE DO ESTADO DA ERITREIA, 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERAL DEMOCRÁTICA DA ETIÓPIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA SOBERANA DEMOCRÁTICA DE FIJI, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA GABONESA, 

 

O PRESIDENTE E CHEFE DE ESTADO DA REPÚBLICA DA GÂMBIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO GANA, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DE GRANADA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA GUINÉ, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA GUINÉ EQUATORIAL, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA GUIANA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO HAITI, 

 

O CHEFE DE ESTADO DA JAMAICA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO QUÉNIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DE QUIRIBATI, 

 

SUA MAJESTADE O REI DO REINO DO LESOTO, 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA LIBÉRIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DE MADAGÁSCAR, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO MALAUI, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO MALI, 

 

O GOVERNO DAS ILHAS MARSHALL, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ISLÂMICA DA MAURITÂNIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA MAURÍCIA, 

 

O GOVERNO DOS ESTADOS FEDERADOS DA MICRONÉSIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA NAMÍBIA, 

 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DE NAURU, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO NÍGER, 

 

O CHEFE DE ESTADO DA REPÚBLICA FEDERAL DA NIGÉRIA, 

 

O GOVERNO DE NIUE, 

 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DE PALAU, 
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SUA MAJESTADE A RAINHA DO ESTADO INDEPENDENTE DA PAPUÁSIA-NOVA 

GUINÉ, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA RUANDESA, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DE SÃO CRISTÓVÃO E NEVIS, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DE SANTA LÚCIA, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DE SÃO VICENTE E GRANADINAS, 

 

O CHEFE DE ESTADO DO ESTADO INDEPENDENTE DE SAMOA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO SENEGAL, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DAS SEICHELES, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA SERRA LEOA, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DAS ILHAS SALOMÃO, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO SUDÃO, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO SURINAME, 

 

SUA MAJESTADE O REI DO REINO DA SUAZILÂNDIA, 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA UNIDA DA TANZÂNIA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO CHADE, 

 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR-LESTE, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA TOGOLESA, 

 

SUA MAJESTADE O REI TAUFA’AHAU TUPOU IV DE TONGA, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DE TRINDADE E TOBAGO, 

 

SUA MAJESTADE A RAINHA DE TUVALU, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO UGANDA, 

 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DE VANUATU, 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DA ZÂMBIA, 

 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DO ZIMBABUÉ, 

 

cujos Estados são a seguir designados "Estados ACP", 

 

 por outro lado, 

 

reunidos no Luxemburgo, aos vinte e cinco dias de Junho de 2005, para a assinatura do Acordo que 

altera o Acordo de Parceria entre os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade 

Europeia e os seus Estados-Membros, assinado em Cotonu, em 23 de Junho de 2000, 
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no momento de assinar o presente Acordo aprovaram as Declarações seguintes que acompanham a 

presente Acta Final: 

 

Declaração I Declaração Comum relativa ao artigo 8.º do Acordo de Cotonu 

Declaração II Declaração Comum relativa ao artigo 68.º do Acordo de Cotonu 

Declaração III Declaração Comum relativa ao Anexo I-A 

Declaração IV Declaração Comum relativa ao n.º 5 do artigo 3.º do Anexo IV  

Declaração V Declaração Comum relativa ao n.º 2 do artigo 9.º do Anexo IV  

Declaração VI Declaração Comum relativa ao n.º 2 do artigo 12.º do Anexo IV 

Declaração VII Declaração Comum relativa ao artigo 13.º do Anexo IV  

Declaração VIII Declaração Comum relativa ao artigo 19.º-A do Anexo IV 

Declaração IX Declaração Comum relativa ao n.º 3 do artigo 24.º do Anexo IV 

Declaração X Declaração Comum relativa ao artigo 2.º do Anexo VII 

Declaração XI Declaração da Comunidade relativa ao artigo 4.º e ao n.º 2 do 58.º do 

Acordo de Cotonu 

Declaração XII Declaração da Comunidade relativa ao artigo 11.º-A do Acordo de Cotonu 

Declaração XIII Declaração da Comunidade relativa ao n.º 2 do artigo 11.º-B do Acordo de 

Cotonu 

Declaração XIV Declaração da Comunidade relativa aos artigos 28.º, 29.º, 30.º e 58.º do 

Acordo de Cotonu e ao artigo 6.º do Anexo IV 

Declaração XV Declaração da União Europeia relativa ao Anexo I-A 

Declaração XVI Declaração da Comunidade relativa ao n.º 3 do artigo 4.º, ao n.º 7 do 

artigo 5.º, aos n.ºs 5 e 6 do artigo 16.º e ao n.º 2 do artigo 17.º do Anexo IV 

Declaração XVII Declaração da Comunidade relativa ao n.º 5 do artigo 4.º do Anexo IV 

Declaração XVIII Declaração da Comunidade relativa ao artigo 20.º do Anexo IV 

Declaração XIX Declaração da Comunidade relativa aos artigos 34.º, 35.º e 36.º do 

Anexo IV 

Declaração XX Declaração da Comunidade relativa ao artigo 3.º do Anexo VII 

 

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo-assinados apuseram as suas assinaturas no final da 

presente Acta. 

 

 

100 der Beilagen XXIII. GP - Beschluss NR - 56 Schlussakte portugiesisch (Normativer Teil) 11 von 11




